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COORDENADORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 02/2023 
 
Processo Origem nº 1543416/2019 
Processo 2023 nº SES-PRC-2021/52575 
Processo SEI nº: 024.00034630/2023-03 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratada: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITUVERAVA, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
DE SAÚDE, PARA REGULAMENTAR O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO 
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES “COMENDADOR TAKAYUKI MAEDA” – AME ITUVERAVA. 
 
CNPJ: 50.304.377/0001-02 
Objeto: Repactuação das metas assistenciais do Anexo Técnico I – Descrição de Serviços - II – Estrutura e Volume  
de Atividades Contratadas: II.1. Atendimento Ambulatorial (Especialidades Médicas), II.3. Cirurgias Ambulatoriais  
Maiores; II.5. Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico Externo – SADT EXTERNO no AMBULATÓRIO 
MÉDICO DE ESPECIALIDADES “COMENDADOR TAKAYUKI MAEDA” – AME ITUVERAVA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DA ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
O presente Termo de Aditamento altera o Anexo Técnico I: DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS - II – ESTRUTURA E 
VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS II.1. Atendimento Ambulatorial (Especialidades Médicas), II.3. 
Cirurgias Ambulatoriais Maiores;  
II.5. Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico Externo – SADT EXTERNO do Contrato de Gestão celebrado em 
01/12/2019, conforme redação abaixo: 
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Os exames para apoio diagnóstico e terapêutico aqui elencados estão subdivididos de acordo com a classificação 
para os procedimentos do SIA/SUS - Sistema de Informação Ambulatorial e suas respectivas tabelas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Termo de Aditamento vigorará a partir de 01/08/2023. 
Data da assinatura: 17/07/2023 


